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S~MULP; R9gulamenta a cria~~º do Ponto ds 
A~tomovais ds ~luguel, sob nº 04, na forma 
qua ospecific::::; 

JULIG 8IFON1 Prefeito Municipal de 
Sarundi, Estado co P~raná, nos ter 
mos da Lei Municipal nQ 173/87,_de 
03/04/87 e na forma da Leçislaçao' 
Es~ecial es~ecifica, 

Art. lQ - Fica ragul3mentado o Po~to de Auto~6veis de Alugual, denomi 
nado Pont~ de Táxi nQ 04 (cuatro), criado pela Lei r~nici-' 
pal sob nº 173/87 de 03/04/87, n2l Avenida Joeo G_o'1es Redon 
do, entre as Ruas: Arnaldo Martins e Manoel da Luz, do lo-' 
teomento denominado Par~ue Alvamar, para estacion~manto de 
03 ( três) veículos, os quais, f'unc í one rjio como "TO.X IS". 

Art. 2º - O Ponto de Autom6veis de_AlugLel, mencionedo no art. 1º des 
te, funcionar~ na Av. Jo~o Gemes Redondo, entre a Rua Arnal 
do Martins e Rua Manoel da Luz, do loteJmeDt□ deno~i~~do T 
Parque Alv~mar, situado neste Municipio, mao de direçao ru 
no No~~este/Sudoeste. 

Art. 3Q - O referido Ponto de rlUtomÓveis de Aluguel, podará ser trans 
farido de lccsl, no intares~e da Municip2lijade, sem prejuT 
zo ~ara os pro~rieté~ios de veículos. 

Art. 49 - Pa~a que os proprietdrios de vefc~los possam estacionar no 
Ponto de Autom6veis de Aluguel, mencionado neste Decreto, ' 
deverão obedecer os seguintes requisitos; 
1- Requer~r à 0refeitura Municipal o respectivo Alvará de t 

Licen;a, no qual deverf constar: 
a. N~maro da Placa do Autom6vel, Marca, ano de f~jric~-• 

ç20, número do motor, número do Certificado e demais' 
c~récteristicas do veículo. 

2- Certid;o Negutiva de Multes, Furtos e 2oubos; 
3- Requerer a Baixa do Alv3r~ de licença, quando; cessar as 

at Lv í.dao as j quando", for v e nd Ldn ou permutado o veículo. 
Art. 5Q - Os veículos estacionados no Ponto de ;utomÓvcis de Aluguel, 

denoninado "POf·.!TO JE TÁXI Nº 04" 1 terão que obedecer as nor 
mas vi9entes do C.N.T. (Conselho Nacional de Trânsito), em 
vigor~ 

Art. 6Q - Revogad~s 2s disposi~~es em cont!irio, este Decr~to entrar~ 
em vigor na d~ta de sua publica~~o. 
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